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Nio BENTES dE fiGUEirEdo JUNior, daYSE Maria cardoSo doS SaN-
ToS, EUrico coSTa rodriGUES NETo, fEliPE aUGUSTo HaGE SoarES, 
GaBriElla SilVa dE SoUZa, GioVaNNa caVallEro dE VaScoNcEloS 
laUria da coSTa e GUilaNE liMa aNaiSSi.
acÓrdÃo N.º 63.152
(Processo tc/521093/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do ESTado 
do Pará
relator: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, 
de 26 de abril de 2012, deferir excepcionalmente os registros dos atos 
de Admissão de Servidores Temporários firmados entre a FUNDAÇÃO DE 
aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do ESTado do Pará – EliaS cUNHa 
ALCÂNTARA, WENDERSON DIAS DE SOUZA, MAX JANDER COELHO SOU-
Sa, JoSÉ ricardo MarQUES doS SaNToS, aliNE dE NaZarÉ SilVa doS 
SaNToS, lUcio JorGE cHaGaS do carMo, alEXaNdrE cESar dE Mo-
raES liMa, MarcElo loPES frEiTaS, adiMilSoN BarrETo aSSUNÇÃo 
e riTHiclÉia KEila arliNdo GoMES.
acÓrdÃo Nº. 63.153
(Processo tc/530195/2017)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria, 
consubstanciado na PORTARIA AP nº. 1232 de 21.10.2016, retificada pela 
PorTaria rET aP nº. 1859, de 21/05/2018, em favor de lUciNda ZÉlia 
LIMA ANTUNES, no cargo de Delegada de Polícia, Classe “C”, lotada na 
Polícia civil do Estado do Pará.
acÓrdÃo Nº. 63.154
(Processo tc/527340/2017)
assunto: rEforMa
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de reforma, consubstanciado na 
PORTARIA nº 433, de 12/04/2017, em favor do Soldado PM Diego Patrick 
Borges de lima, pertencente ao efetivo do 5º Batalhão de Polícia Militar do 
Pará (castanhal).
acÓrdÃo Nº. 63.155
(Processo tc/510140/2011)
assunto: rEforMa
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
4º, inciso i, da resolução n.º 18.990, de 3 de abril de 2018 e art. 290 do 
riTcE/Pa c/c o art.485, iV, do código do Processo civil, extinguir, sem 
resolução do mérito, por superveniente perda de objeto, com o consequente 
arquivamento, o processo que trata do ato de reforma, consubstanciado 
na PorTaria rE n.º 2689, de 05/11/2014, do cabo PM João romulo dos 
Santos Marques, pertencente ao efetivo do ciPoE, em decorrência da 
reversão à ativa.
acÓrdÃo Nº. 63.156
(Processo tc/503601/2013)
assunto: Tomada de contas relativa ao convênio SEMa nº. 003/2009.
responsável/interessado: andré Gustavo Vasconcelos de alcântara e as-
sociação Nacional dos advogados da União.
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira.
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso i, c/c. o art. 60, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 
2012, julgar regulares as contas de responsabilidade do Sr. André Gustavo 
Vasconcelos de alcântara, Ex-Presidente da associação Nacional dos ad-
vogados da União, no valor de R$80.000,00 (oitenta mil reais), dando-lhe 
plena quitação.
acÓrdÃo N.º 63.157
(Processos tc/004582/2022, tc/004662/2022 e tc/ 005106/2022)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará.
relator: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira.
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente nos termos dos votos do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.° 81, de 
26 de abril de 2012, registrar os atos de aposentadoria abrigados nos pro-
cessos abaixo identificados:
Processo Tc/004582/2022 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n.º 1.422, de 25/05/2021, em favor de ElSiMar cHaVES dE SoUZa, no 
cargo de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro da Secretaria 
de Estado de Educação;
Processo Tc/004662/2022 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n.º 91, de 24/02/2021, em favor de Maria do carMo MElo do 
NaSciMENTo, na função de Merendeira, pertencente ao quadro da 

Secretaria de Estado de Educação e;
Processo Tc/005106/2022 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n.º 625, de 11/03/2021, em favor de JorGE SaNToS Sá, no cargo de 
agente de Terapia ocupacional e recreação, pertencente ao quadro da 
Secretaria de Saúde Pública.
acÓrdÃo N.º 63.158
(Processos tc/509784/2018 e tc/515958/2018)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará.
relator: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira.
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos dos votos do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos atos de Pensão civil referentes aos 
processos abaixo identificados:
Processo: Tc/509784/2018 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
ret. PS nº 0871, de 02/10/2017, em favor de MaUrÍcio UBiraJara 
VElaSco dE aZEVEdo, dependente da ex-segurada raimunda odete da 
Costa Velasco de Azevedo e;
Processo: Tc/515958/2018 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS n.º 1793, de 01/06/2018, em favor de BENEdiTo PaNToJa doS 
SaNToS, dependente da ex-segurada Maria José da cruz dos Santos.
acÓrdÃo N.º 63.159
(Processo tc/523029/2011)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciaria do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
4º, inciso i, da resolução nº 18.990, de 03 de abril de 2018, e art. 290 
do riTcE/Pa c/c o art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o 
processo que trata do ato de Pensão civil consubstanciado na PorTaria 
PS nº 1.114, de 25.04.2011, em favor de GaBriEl MENEZES ESTUMaNo, 
dependente do ex-segurado José luiz corrêa Estumano, em virtude do 
beneficiário ter atingido a maioridade.
acÓrdÃo N.º 63.160
(Processos tc/500657/2011, tc/509753/2011, tc/520778/2011 
e tc/523030/2011)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos dos votos da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos atos de Pensão civil referentes aos 
processos abaixo identificados:
Processo Tc/500657/2011 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria nº 
2083, de 01.09.2010, em favor de lUciaNa GEiSa carValHo da coSTa, 
PEdro HENriQUE carValHo JaNSEN, GUSTaVo KYlMEr carValHo 
JaNSEN E carloS EdUardo carValHo JaNSEN, dependentes do ex-
segurado Ednaldo Carlos Souza Jansen;
Processo Tc/509753/2011 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS n° 592, de 01/06/2010, em favor de coNcEiÇÃo PiEdadE do 
NASCIMENTO, dependente do ex-segurado Haroldo Santos da Cruz;
Processo Tc/520778/2011 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
nº. 3473, de 19.11.2010, em favor de lUcia Maria MorEira da cUNHa, 
dependente do ex-segurado Eldenor Lima da Cunha;
Processo Tc/523030/2011 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS nº.  1272, de 19/05/2011, em favor de aNdrEY aGUiar da coSTa e 
PorTaria rEaT PS nº 0096, de 02/01/2014, em favor de Maria fEliPa 
carValHo dE aGUiar, dependentes do ex-segurado José francisco da 
Silva costa.
acÓrdÃo N.º 63.161
(Processos tc/008975/2021 e tc/009904/2021)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos, referentes aos processos 
abaixo identificados:
Processo Tc/008975/2021: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
n. 1.354, de 18.05.2021, em favor de MiriaM SoUZa dE SoUZa, no cargo 
de Agente Administrativo, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública;
Processo Tc/009904/2021: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 303, de 03/03/2021, em favor de Maria dalVa da SilVa carValHo, 
no cargo de auxiliar de Hemoterapia, lotada na fundação centro de 
Hemoterapia e Hematologia do Pará.
acÓrdÃo Nº. 63.162
(Processo Tc/014245/2021)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: TriBUNal dE coNTaS do ESTado do Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
impedimento: conselheira Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira (art. 
178, do riTcE-Pa).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 


